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DECISÕES DO PREFEITO

Decisão - GABPREF 230 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2518550 e CRC: 272EDED1). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 230/GABPREF/2026

PROCESSO: 1989/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Concurso Público 

Trata-se de processo administrativo instaurado com a finalidade de subsidiar os atos praticados pela
Comissão do Concurso Público, no âmbito da execução do certame destinado ao provimento de cargos
efetivos da Administração Pública Municipal.

Acolho, as razões constantes do Despacho 3 de 10/02/2026 (ID 2425162), da Comissão do Concurso
Público, que apontam a necessidade de criação de novos cargos e ampliação do número de vagas para o
concurso público em andamento.

Determino a remessa à Câmara Municipal do Projeto de Lei cria cargos e vagas - concurso - REVISADO de
20/02/2026 (ID 2446940), para fins de apreciação e deliberação quanto à criação e ampliação dos cargos
públicos indicados nos autos.

Autorizo, desde já, a Comissão do Concurso Público a adotar as medidas administrativas preparatórias para a
continuidade do certame, condicionada à aprovação legislativa.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 16 de março de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/03/2026 às 10:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2518550 e o código verificador 272EDED1.

Decisão - GABPREF 230 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2518550 e CRC: 272EDED1). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 16/03/2026 11:06

Referência: Processo nº 1-1989/2025. Docto ID: 2518550 v2
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 232/GABPREF/2026

PROCESSO: 2975/2026
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA - SEMASF
ASSUNTO: Abertura de Crédito Especial - Obje�vando a criação de Elemento de despesa Orçamentária.

Considerando o teor do Memorando nº 31/ADM-SEMASF/2026 (ID 2446527) expedido pela Secretaria
Municipal de Assistência Social e Família SEMASF, que solicita a abertura de Crédito Adicional Especial
visando à criação de elemento de despesa no orçamento vigente, des�nado à execução de ações
relacionadas à estruturação e ampliação dos serviços socioassistenciais;

Considerando a necessidade de adequada classificação orçamentária da despesa, a fim de possibilitar a
correta execução dos recursos vinculados ao Contrato de Repasse 946781/2023/MDASCF/CAIXA (ID
2450433);

Considerando que o objeto do Contrato de Repasse consiste na estruturação da rede de serviços do sistema
único de assistência social (SUAS) - Ampliação de Centro de Referência de Assistência social CRAS (Roda
Moinho);

Considerando documentação de instrução acostada aos autos expedidas pelo Secretário Municipal de
Fazenda (ID 2457180) e Gerência-Geral de Execução Orçamentária (ID 2504728);

Considerando a Manifestação Técnica nº 18/SEMPLAN/2026 (ID 2518568), que atesta a viabilidade e
adequação da abertura do crédito especial, bem como o atendimento ao Manual de Procedimentos
Orçamentários;

Considerando que a medida encontra amparo nos arts. 41, inciso II, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, que
dispõem sobre a abertura de créditos adicionais;

AUTORIZO a elaboração e o encaminhamento à Câmara Municipal de Projeto de Lei de Abertura de
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 555.611,93 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e
onze reais e noventa e três centavos), a ser coberto mediante anulação de dotação orçamentária, conforme
demonstra�vo constante nos autos (ID 2504713).

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que
emi�ram as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes polí�cos, como Prefeito, possuem
prerroga�vas e responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções polí�cas e de direção
superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 16 de março de 2026
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(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI, COORDENADOR-
GERAL JURÍDICO, em 16/03/2026 às 12:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/03/2026 às 14:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2519434 e o código verificador B13C4CDC.

Referência: Processo nº 5-2975/2026. Docto ID: 2519434 v1
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Joaquim Teixeira dos Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 0486 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2520609 e CRC: C0682717). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0486, DE 16 DE MARÇO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 1924 de 02 de
julho de 2025 que designou Diego Donizete da Silva
Santos.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogação o Decreto n. 1924 de 02 de julho de 2025, que designou Diego Donizete da Silva
Santos, para exercer as funções atribuídas ao cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assuntos
Estratégicos do Município de Ji-Paraná, no qual respondia cumula�vamente e interinamente.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 17 de março de
2026.

Palácio Urupá, em 16 de março de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/03/2026 às 18:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2520609 e o código verificador C0682717.

Docto ID: 2520609 v1

Decreto 0487 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2520633 e CRC: 611895DC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0487, DE 16 DE MARÇO DE 2026
  

Exonera Joaquim Teixeira dos Santos, do cargo em
comissão de Coordenador Geral Administra�vo da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Joaquim Teixeira dos Santos, do cargo em comissão de Coordenador Geral
Administra�vo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 17 de março de
2026.

Palácio Urupá, em 16 de março de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/03/2026 às 18:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2520633 e o código verificador 611895DC.

Docto ID: 2520633 v1

DECRETOS
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Decreto 0488 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2520639 e CRC: BA0A5C45). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0488, DE 16 DE MARÇO DE 2026
  

Exonera Emanuel Alencar de Brito, do cargo em comissão
de Supervisor Execu�vo do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Emanuel Alencar de Brito, do cargo em comissão de Supervisor Execu�vo do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 17 de março de
2026.

Palácio Urupá, em 16 de março de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/03/2026 às 18:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2520639 e o código verificador BA0A5C45.

Docto ID: 2520639 v1

Decreto 0489 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2520646 e CRC: BAEF6942). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0489, DE 16 DE MARÇO DE 2026
  

Nomeia Joaquim Teixeira dos Santos, para ocupar o cargo
em comissão de Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Joaquim Teixeira dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Secretário
Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 17 de março de
2026.

Palácio Urupá, em 16 de março de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/03/2026 às 18:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2520646 e o código verificador BAEF6942.

Docto ID: 2520646 v1

Decreto 0490 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2520647 e CRC: 3BD83AC5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0490, DE 16 DE MARÇO DE 2026
  

Nomeia Emanuel Alencar de Brito, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenador Geral Administra�vo da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Emanuel Alencar de Brito, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador Geral
Administra�vo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 17 de março de
2026.

Palácio Urupá, em 16 de março de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/03/2026 às 18:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2520647 e o código verificador 3BD83AC5.

Docto ID: 2520647 v1

Decreto 0492 de 17/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2522921 e CRC: 2295A4E1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0492, DE 17 DE MARÇO DE 2026
  

Exonera Raissa Maria Alves Prates, do cargo em comissão
de Coordenadora Geral de Engenharia da Secretaria
Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Raissa Maria Alves Prates, do cargo em comissão de Coordenadora Geral de
Engenharia da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 11 de março
de 2026.

Palácio Urupá, em 17 de março de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/03/2026 às 12:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2522921 e o código verificador 2295A4E1.

Docto ID: 2522921 v1
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Decreto 0493 de 17/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2522976 e CRC: 10BF595F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0493, DE 17 DE MARÇO DE 2026
  

Nomeia Raissa Maria Alves Prates, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora Geral de Relações
Públicas do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Raissa Maria Alves Prates, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Geral
de Relações Públicas do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 11 de março
de 2026.

Palácio Urupá, em 17 de março de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/03/2026 às 12:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2522976 e o código verificador 10BF595F.

Docto ID: 2522976 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0494, DE 17 DE MARÇO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação dos Decretos nos 0331 e 0339
ambos de 05 de março de 2026 que designou Thiago de
Paula Bini.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 452 de 17/03/2026 (ID 2522495)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Ficam revogados os Decretos nos 0331 (ID 2487561) e 0339 (ID 2491121) ambos de 05 de março de
2026, que designou Thiago de Paula Bini, para exercer interinamente, as funções atribuídas ao cargo de
Procurador Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 16 de março
de 2026.

Palácio Urupá, em 17 de março de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/03/2026 às 12:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2523127 e o código verificador 0DD3E743.

Docto ID: 2523127 v1
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Portaria 11 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2520655 e CRC: 61642BCF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

Portaria nº 011/FCJP/2026
 
 

Designa Comissão de recebimento para proceder à conferência e certificação dos
serviços prestados no CONTRATO N. 001/FUNDAÇÃO-CULTURAL/PMJP/2026,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL E SOLIVAN LIMA
CHAVES, VILMA MOTTA CHAVES E A EMPRESA INVESTT IMÓVEIS
SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS EIRELI.

 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, da Lei Municipal n° 3487/2022, e através do
Decreto Nº 0041 de 06 de janeiro de 2025.

Considerando a necessidade de dar prosseguimento aos trâmites do Processo Administrativo 1-1118/2025.

Considerando o artigo 119 da Lei Federal n. 14.133/2025 e a Instrução Normativa 04/2024 de 23/07/2024
(ID 1064860).

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir Comissão de Recebimento dos Serviços da Fundação Cultural de Ji-Paraná, vinculados ao
CONTRATO N. 001/FUNDAÇÃO-CULTURAL/PMJP/2026, passando a ser composta pelos servidores,
conforme descrição abaixo:

ORD. NOME MAT. DECRETO CARGO
1º Neide da Silva Lopes 11112 Efetivo Agente de Biblioteca

2º Josiany Correia Tonette Lemos 0177 2733 Diretora da Divisão de Produção
Literária

3º Milena Bizzo Machado 0180 0468 Diretora de Divisão da Casa do
Artesão 

4º Karolayne Alyne dos Santos Garcia 0179 0467 Diretora da Divisão de
Biblioteca

Art. 2º Os servidores nomeados no artigo 1º, ao receber os serviços deverão certificar a
entrega dos mesmos, e deve observar os preceitos legais, em especial o contido na Lei Federal nº 14.133/ 21
e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art, 1º competem
as seguintes atribuições e responsabilidades:

I - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o entregue confere com o descrito no documento
fiscal;

II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se está de acordo com os termos do contrato em
termos quantitativos, qualitativos, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais apontamentos no
relatório de forma clara e objetiva.
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III - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o documento fiscal emitido pelo credor foi
certificado de forma clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no
relatório de forma clara e objetiva;

IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN
04/CGM/PM]P/2024,, evidenciando de forma clara e objetiva se o em conformidade com o estabelecido em
contrato, observar o relatório do fiscal do contrato, indicar tratar-se de recebimento provisório ou definitivo
na conformidade com as regras contratuais.

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre os
membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado dos
trabalhos sejam evidenciados em relatório e no termo de recebimento.

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação
ou omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e
sem remuneração.

Art. 6º Fica revogada a Portaria 7 de 12/02/2026 (ID 2431650).

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Ji-Paraná/RO, data da assinatura

 
 

(assinado eletronicamente)
Keila Barbosa da Silva

Presidente da Fundação Cultural
Decreto n. 0041/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por KEILA BARBOSA DA SILVA, PRESIDENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL, em 16/03/2026 às 16:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2520655 e o código verificador 61642BCF.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 KAROLAYNE ALYNE DOS SANTOS GARCIA ***.235.342-** 17/03/2026 07:33
2 MILENA BIZZO MACHADO ***.858.762-** 17/03/2026 07:40

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 60 16/03/2026 2520685

Referência: Processo nº 1-1118/2025. Docto ID: 2520655 v1
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Resolução 355 de 17/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2520896 e CRC: BAAE6E25). Pág: 1/2

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 355/CDC/CMDCA/2026
Dispõe sobre a aprovação da utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FUMCRIANÇA, para custeio de participação de 
conselheiros do CMDCA, na Capacitação e Reunião Descentralizada do 
CONEDCA/RO promovida pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 
Adolescente - SEAS-CONEDCA em Rolim de Moura/RO.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná/RO  CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), combinado com o art. 8º, inciso XIX, da Lei Municipal nº 

2.472/2013, e considerando as disposições contidas na Resolução nº 75 do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente  CONANDA,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.642, de 29 de março de 2023, que dispõe sobre a Política 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Ji-Paraná/RO, aprovado pela Resolução nº 06/CMDCA/2013;

CONSIDERANDO que o CMDCA tem competência deliberativa sobre a destinação e aplicação dos 

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  FUMCRIANÇA, conforme disposto 

em sua lei orgânica e no ECA;

CONSIDERANDO que o Plano de Aplicação do FUMCRIANÇA contempla ações de comunicação 

institucional e de divulgação das políticas públicas, de forma a ampliar o alcance das ações e fomentar a 

participação social, conforme metas e diagnóstico aprovados pelo CMDCA;

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA em reunião extraordinária realizada na data de dezesseis de março do ano em exercício com Ata 

lavrada sob o número 6/2026, que deliberou sobre a participação de três (3) Conselheiros de Direito no 

evento de Capacitação e Reunião Descentralizada do CONEDCA/RO a ser realizado nos dias 25 e 26 de 

março de 2026 no município de Rolim de Moura conforme convite encaminhado pelo Presidente do 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente - CONEDCA/RO.

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR, a utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

FUMCRIANÇA, para custear a participação de três (3) Conselheiros de Direito no evento de 

Capacitação e Reunião Descentralizada do CONEDCA/RO a ser realizado nos dias 25 e 26 de março de 

ID: 2522254 e CR C: 5A5DE 85A

Resolução 355 de 17/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2520896 e CRC: BAAE6E25). Pág: 2/2

2026 no município de Rolim de Moura conforme convite encaminhado pelo Presidente do Conselho 

Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente. 

Art. 2º A execução orçamentária e financeira será realizada conforme as normas vigentes, observando-se os 

princípios da legalidade, transparência e economicidade, cabendo ao CMDCA o acompanhamento e 

fiscalização das ações financiadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 16 de março de 2026.

Registre-se.

 Publique-se.

[assinado eletronicamente]

Maria José da Silva
Presidente do CMDCA (Biênio 2024/2026)

Decreto nº 1714/GAB/PM/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE DA SILVA, PRESIDENTE CMDCA, em
17/03/2026 às 10:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2520896 e o código verificador BAAE6E25.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Ata 6 17/03/2026 2520943

Docto ID: 2520896 v1

ID: 2522254 e CR C: 5A5DE 85A

RESOLUÇÃO CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 
                                                               Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 

ATA Nº 6 DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE JI-PARANÁ/RO. Aos 

dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às 10h, através do Link 

<https://meet.google.com/wnu-jvht-akc>, reuniram-se os membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, na presença dos Conselheiros: Ana 

Paula da Silva Albuquerque (SEMED); Francisco Marcos Gomes da Páscoa (IPER); 

Marcilene Patrícia Ribeiro de Assis (Cantinho do Céu); Maria José da Silva (APAE); 

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido (SEMASF); Matheus Cristian de Souza (Casa de 

Nazaré); Daiane Santos de Araújo (CEDB) e Osvaldo Cazuza da Silva (SEMES). 

Registra-se a presença das seguintes convidadas: Adriane de Oliveira (SEMASF) e Paula 

Cristina (SEMASF). Às 10h07 os trabalhos foram iniciados pela Presidente do Colegiado, 

senhora Maria José da Silva que agradeceu a presença dos conselheiros, passando para 

apresentação da pauta. 1. Apresentação das alterações do Plano de Trabalho, Plano 
de ação e Plano Orçamentário do Projeto Dignidade e Resiliência: Foi esclarecido que 

foram atualizados os planos de Trabalho, Plano de ação e plano orçamentários do referido 

projeto uma vez que o Santander através do Projeto Amigo de Valor apontou essa 

necessidade de alteração e aprovação do colegiado, considerando o valor atualizado de 

R$ 301.515,97 (trezentos e um mil, quinhentos e quinze reais e noventa e sete centavos) 

já creditado em conta para execução no exercício vigente. Após a leitura e devidas 

explicações, a presidente passou para manifestação dos presentes. Foi solicitado pelos 

conselheiros que o CREAS encaminhe um relatório circunstanciado sobre a execução do 

projeto uma vez que foi oficiado tal solicitação mas ainda sem resposta. Passando para 

votação. A plenária do CMDCA aprovou as alterações do projeto que será expedida 

resolução própria e dado os devidos encaminhamentos.   2. Ofício no 0008/2026/ACA – 
Ji Paraná: Foi lido o referido ofício onde a Associação Carisma em Ação apresenta sua 

justificativa em atenção a Notificação nº 05/CMDCA/2026 referente ao Processo nº 

15015/2025. o Colegiado aprovou por unanimidade a justificativa apresentada pela 
entidade, manifestando-se favorável ao andamento processual da mesma. Passando 

para a próxima pauta. 3. Informes: A presidente do colegiado, Maria José, informou que 

durante o evento  de abertura da campanha “ Declare seu amor” realizado em Porto Velho, 

tomou conhecimento da alteração da data da abertura da Campanha municipal que foi 

antecipada para hoje às 19h no local denominado Prime House  e reforçou a importância 

da participação dos conselheiros e comunidade. Foi informado ainda pelos membros da 

1 

                                                               Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 
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Comissão permanente de Visitas e Registros que foram analisados os Processos de 

Renovação de Inscrição das Entidades: IPER; CEDB; APAE; JI-CRED e REDENÇÃO 

sendo consideradas aptas. As demais instituições analisadas, aguardam ajustes, tendo 

ainda solicitações aguardando análise dos membros da comissão. A presidente Maria 

José ainda lembrou sobre o Ofício n.º1539/2026/SEAS-CONEDCA que convoca os 

conselheiros para o evento: Capacitação e Reunião descentralizada do CONEDCA/RO no 

município de Rolim de Moura a ser realizado na data de 25 e 26 de março. Ficando 

deliberada a participação dos Conselheiros: Maria José da Silva, Sirlene Muniz Ferreira e 

Cândido e Osvaldo Cazuza. Ficando a cargo da secretária da mesa diretora a expedição 

dos documentos necessários. E nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 

10h50 e esta Ata foi lavrada por mim, Ana Paula da Silva Albuquerque, 1º Secretária deste 

Colegiado e após ser lida e aprovada pelos participantes que terão sua presença 

registrada através de imagem de captura (print) da tela. 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

OFÍCIO 38/CREAS-SEMASF/2026
 

12 de março de 2026
 

A Casa dos Conselhos
Presidente: Maria José
Centro de Referencia Especializado de Assistência Social-CREAS
Assunto: Solicitação de Reunião

Prezada: Maria José da Silva

O Centro de Referencia Especializado de Assistência Social-CREAS, neste ato representado por sua
coordenadora, vem por meio desse solicitar Reunião Extraordinária, o mais rápido possível, para apresentar
alterações no Projeto Dignidade e Resiliência.
Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimento que se faça
necessário.

Lucemira Lurdes Brito Leite
Coordenadora Interna- CREAS

DECRETO N.0275/GAB/PMJP/2026

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ADRIANE PEREIRA DE OLIVEIRA SANTANA,
MONITOR(A) DO PETI, em 12/03/2026 às 11:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2510645 e o código verificador 8A317581.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 LUCEMIRA LURDES DE OLIVEIRA BRITO LEITE ***.013.562-** 12/03/2026 11:12

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Plano de Trabalho alterado 12/03/2026 2510824
2 Planilha Orçamentária ITENS 12/03/2026 2510829
3 Plano de Ação Anual PLANO 12/03/2026 2510834

Docto ID: 2510645 v1
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








–















 




          

          

            








            



 

 



 

          



–

 

 

 

 














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







–















































































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







–














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
–


























    –



              

         











    

         

        





          

 

       





         



       

        












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








–
























✓


         




✓ 






          

           

           

       













   

   
   
   
   
   
   




         



custeados pelo Recurso “Amigo de Valor” conforme tabela a seguir: 

ID: 2510824 e CR C: 14DE E 15CID: 2520943 e CR C: D8E 67722ID: 2522254 e CR C: 5A5DE 85A










–
































        
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     
   
  

   




        


   

 
      



   


     
     
       


   

          
   



   
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







–



























            








       
       
 





–

            











✓ 

✓ 

✓ 

✓  

✓ 




✓ 

✓ 
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








–






















  




  
  










  
  

  



 






 
 





          
           






ITEM ESPECIFICAÇÃO período. VALOR TOTAL

  
      


    


 R$ 45.000,00

    R$ 216.687,51

    R$ 39.828,46
 R$ 301.515,97


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








–






















       
      
        


          
        


        

     
    
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


–
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


   

 
  

     

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


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

   


 
       

     
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
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
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

 




         





 



  
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

         

        


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
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           

 


            
 


            

 


            
 


            

 


            
 


            

 


            
            



           
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Ofício nº 0008/2026/ACA – Ji Paraná

Ao CMAS - Casa dos Conselhos 
Ao CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Ji-Paraná – RO

Assunto: Resposta à Notificação nº 05/CMDCA/2026 – Processo nº 15015/2025 

Prezados,

A  ASSOCIAÇÃO  CARISMA  EM  AÇÃO  –  ACA,  inscrita  no  CNPJ  nº 
24.990.894/0001-72,  com  sede  à  Rua  Mogno,  nº  72,  Bairro  Jorge  Teixeira, 
Ji-Paraná/RO, neste ato representada por seu Presidente Marcelo Rodrigues Correia, 
vem  respeitosamente,  em  atenção  à  Notificação  nº  05/CMDCA/2026,  apresentar 
manifestação e esclarecimentos técnicos acerca da previsão de aquisição de veículo 
utilitário constante no Plano de Trabalho do Projeto “Transformando Vidas”, aprovado 
no  âmbito  do  Edital  de  Chamamento  Público  FUMCRIANÇA/2025,  referente  ao 
Processo nº 15015/2025.

1. Do objeto do projeto

O  Projeto  Transformando  Vidas  tem  como  objetivo  principal  oferecer 
atendimento  psicológico  a  crianças  e  adolescentes,  promovendo  apoio  emocional,  
acompanhamento psicossocial e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

As  atividades  do  projeto  incluem  atendimentos  individuais  e  em  grupo, 
acompanhamento familiar, encaminhamentos para serviços da rede pública e ações 
voltadas ao desenvolvimento  saudável  de  crianças e  adolescentes  em situação de 
vulnerabilidade social.

Importa destacar que o atendimento psicológico realizado pela instituição não 
se limita às dependências físicas da associação, sendo frequentemente necessário o 

Rua Mogno nº72 Bairro Jorge Teixeira Ji-Paraná Rondônia 76.913-779 
Telefones: 69-99299-8506 ou 69-98467-9748 

email: acacarismaemaca@gmail.com 
CNPJ: 24.990.894/0001-72 
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acompanhamento  familiar  e  a  realização  de  visitas  domiciliares  para  melhor 
compreensão da realidade social das crianças e adolescentes atendidos.

2. Das atividades socioassistenciais desenvolvidas pela entidade

Além das atividades específicas do projeto, a Associação Carisma em Ação 
desenvolve de forma contínua diversas ações socioassistenciais no município de Ji-
Paraná voltadas ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social.

Conforme demonstrado no relatório de atividades da entidade já anexado ao 
plano de trabalho, destacam-se entre as ações realizadas:

 atividades  socioeducativas  com  crianças  e  adolescentes  voltadas  ao 
fortalecimento de vínculos familiares e sociais;

 oficinas educativas e culturais;
 mutirões de serviços em parceria com profissionais e instituições públicas;
 acompanhamento familiar e visitas domiciliares;
 encaminhamentos para serviços da rede socioassistencial e de saúde;
 apoio no agendamento de consultas médicas e atendimentos especializados.

A  entidade  também  realiza  distribuição  de  cestas  básicas,  cestas  verdes 
(verduras  e  legumes),  produtos  de  higiene  e  limpeza,  leite  e  fraldas  descartáveis, 
atendendo aproximadamente 137 famílias em situação de vulnerabilidade social, além 
de doações de móveis, roupas, calçados e utensílios domésticos.

Essas  ações,  especialmente  por  meio  da  entrega  de  cestas  básicas  e 
benefícios eventuais,  realização de visitas  domiciliares,  acompanhamento familiar  e 
atendimentos psicológicos, permitem identificar as necessidades sociais das famílias 
atendidas,  possibilitando  o  encaminhamento  para  serviços  públicos  da  rede 
socioassistencial  e  de  saúde,  como CRAS,  unidades  de  saúde  e  demais  políticas 
públicas. Nesse contexto, os deslocamentos da equipe técnica até as residências das 
famílias atendidas tornam-se essenciais para a identificação das demandas sociais e 
para  a  realização  dos  encaminhamentos  necessários,  contribuindo  para  o 
fortalecimento da rede de proteção social e para a efetividade das ações desenvolvidas 
pela associação.

3. Da indispensabilidade do veículo
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Considerando o conjunto de atividades desenvolvidas pela instituição e pelo 
projeto pleiteado junto ao FUMCRIANÇA/2025, cujo objeto principal é o atendimento 
psicológico  a  crianças  e  adolescentes,  bem  como  as  ações  complementares 
necessárias ao acompanhamento das famílias atendidas, que envolvem atendimentos, 
visitas  domiciliares,  acompanhamento  familiar,  encaminhamentos  para  serviços  da 
rede  pública  e  transporte  de  materiais  e  benefícios  às  famílias  em  situação  de 
vulnerabilidade  social,  a  disponibilização  de  veículo  próprio  torna-se  instrumento 
essencial para garantir a execução adequada e eficiente das ações previstas.

Ressalta-se  que  parte  significativa  dessas  atividades  ocorre  fora  das 
dependências da instituição, exigindo deslocamento da equipe técnica para diferentes 
bairros  e  comunidades  do  município,  especialmente  para  a  realização  de  visitas 
domiciliares, acompanhamento das famílias atendidas e apoio no acesso a serviços 
públicos de saúde e assistência social, o que reforça a necessidade logística de veículo 
próprio para assegurar a continuidade e efetividade das ações do projeto.

O veículo permitirá:

 deslocamento  da  equipe  técnica  para  atendimentos  psicológicos  e  visitas 
domiciliares;

 acompanhamento das famílias atendidas pelo projeto;
 transporte de materiais utilizados nas atividades socioeducativas;
 apoio logístico na distribuição de cestas básicas e demais benefícios eventuais;
 encaminhamentos e apoio no acesso a serviços públicos de saúde e assistência 

social.

Dessa forma, o veículo constitui meio necessário para garantir a efetividade 
das ações do projeto e das atividades socioassistenciais desenvolvidas pela instituição, 
ampliando o alcance do atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social.

4. Da adequação do tipo de veículo

A  previsão  de  aquisição  de  veículo  utilitário  tipo  picape  considera  as 
necessidades  logísticas  da  instituição,  especialmente  em  razão  do  transporte  de 
materiais,  alimentos,  cestas  básicas,  doações e equipamentos utilizados nas ações 
sociais.

Além disso, o deslocamento da equipe ocorre frequentemente em diferentes 
bairros e comunidades do município, incluindo regiões com vias não pavimentadas ou 
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O veículo adquirido será devidamente incorporado ao patrimônio da entidade, 
sendo  adotados  mecanismos  de  controle,  rastreabilidade  e  transparência  na  sua 
utilização, em observância aos princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade 
na aplicação dos recursos públicos.

Para tanto, serão adotadas as seguintes medidas de controle patrimonial e operacional:

 registro do bem no sistema de controle patrimonial da entidade;
 identificação visual do veículo com adesivação indicando a parceria firmada e o 

projeto financiado com recursos do FUMCRIANÇA/SEMASF;
 controle de utilização e deslocamentos, mediante registro em relatório diário de 

uso;
 controle  de  quilometragem  e  das  atividades  realizadas  durante  os 

deslocamentos;
 designação  formal  de  responsável  pela  guarda,  condução  e  utilização  do 

veículo;
 utilização  do  veículo  exclusivamente  para  atividades  institucionais  e  sociais 

vinculadas  à  execução  do  projeto  e  demais  ações  socioassistenciais  da 
entidade.

8. Da destinação e acompanhamento do bem

Em  observância  às  normas  aplicáveis  às  parcerias  firmadas  com 
organizações  da  sociedade  civil  e  a  administração  pública  municipal,  o  veículo 
adquirido  poderá  permanecer  vinculado  às  atividades  institucionais  e  sociais 
desenvolvidas  pela  Associação  Carisma  em  Ação,  inclusive  após  a  conclusão  do 
projeto objeto do Processo nº 15015/2025.

O  referido  bem  poderá  continuar  sendo  utilizado  em  ações  voltadas  ao 
atendimento  de  crianças,  adolescentes  e  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade 
social, em consonância com as finalidades públicas que justificaram sua aquisição.

Permanecendo sob acompanhamento e fiscalização da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Família – SEMASF, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 
observando-se  as  disposições  do  instrumento  de  parceria,  as  orientações  da 
administração pública municipal e as normas previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, 
que regulamenta  as  parcerias  entre  a  administração pública  e  as  organizações da 
sociedade civil.
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com condições de tráfego limitadas, o que justifica a necessidade de um veículo com 
maior resistência e capacidade de carga.

5. Da análise de alternativas

Foram consideradas alternativas como locação de veículo ou contratação de 
transporte terceirizado. Entretanto, considerando a frequência das visitas domiciliares, 
a  necessidade  de  deslocamentos  constantes  da  equipe  técnica,  o  transporte  de 
alimentos, doações e materiais, bem como o acompanhamento contínuo das famílias 
atendidas, tais alternativas mostraram-se operacionalmente limitadas e potencialmente 
mais onerosas ao longo da execução do projeto.

Nesse  contexto,  a  aquisição  do  veículo  apresenta-se  como  solução  mais 
eficiente e economicamente adequada, garantindo autonomia logística, continuidade 
das atividades e melhor relação custo-benefício para a execução das ações previstas.

Ressalta-se  ainda  que,  em  observância  às  disposições  do  Edital  de 
Chamamento Público FUMCRIANÇA/2025, foram realizados 03 (três) orçamentos junto 
a empresas distintas e de marcas diferentes, incluindo fornecedores estabelecidos no 
próprio  município  de  Ji-Paraná/RO,  os  quais  foram devidamente  encaminhados  no 
processo administrativo.

Tal  procedimento  visa  assegurar  os  princípios  da  transparência, 
economicidade  e  adequada  aplicação  dos  recursos  públicos,  permitindo  a  análise 
comparativa de valores e a escolha da proposta mais vantajosa para a execução do 
projeto.

6. Da legalidade da aquisição

Nos  termos  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  (Marco  Regulatório  das 
Organizações da Sociedade Civil), é permitida a aquisição de bens permanentes com 
recursos provenientes de parcerias firmadas com a administração pública, desde que 
tais  bens  estejam  diretamente  vinculados  à  execução  do  objeto  da  parceria  e 
devidamente previstos no plano de trabalho aprovado.

Assim, a aquisição do veículo encontra-se alinhada às disposições legais e às 
atividades previstas no projeto aprovado.

7. Do controle patrimonial
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9. Do compromisso institucional

A Associação Carisma em Ação reafirma seu compromisso com a correta 
aplicação dos recursos públicos, com a transparência na execução das parcerias e 
com  o  fortalecimento  das  políticas  públicas  voltadas  à  proteção  de  crianças, 
adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade social.

Ressalta-se ainda que, após a liberação dos recursos do fomento, a entidade 
procederá à assinatura do termo aditivo proposto, conforme orientações da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF, observando integralmente as 
normas legais e administrativas aplicáveis.

Diante  do  exposto,  colocamo-nos  à  disposição  para  quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Ji-Paraná 12 de Março de 2026

___________________________________
MARCELO RODRIGUES CORREIA

PRESIDENTE
ASSOCIAÇÃO CARISMA EM AÇÃO - ACA
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente - SEAS-CONEDCA   

Ofício nº 1539/2026/SEAS-CONEDCA

Aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCAs

 

Assunto: Informações complementares - Capacitação e Reunião Descentralizada do CONEDCA/RO
- Rolim de Moura.

 

Prezados(as) Presidentes,

Cumprimentando-os(as) cordialmente, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Rondônia - CONEDCA/RO, em complementação ao Ofício nº 1288/2026/SEAS-

CONEDCA e ao Ofício nº 1353/2026/SEAS-CONEDCA, informa o local de realização da Capacitação
e da Reunião Descentralizada, bem como disponibiliza o link para inscrição nos referidos eventos, que

ocorrerão nos dias 25 e 26 de março de 2026, no município de Rolim de Moura/RO.

Local: Superintendência Regional de Educação - SUPER/Rolim de Moura, situado
na Rua Corumbiara, nº 5323, Centro, Rolim de Moura/RO.

Informamos que a capacitação terá como tema: Orientações das conferências municipais
dos direitos da criança e do adolescente

Programação:

25 de março de 2026 (quarta-feira)

• Capacitação - das 8h30 às 11h30 e das 14h às 17h

26 de março de 2026 (quinta-feira)

• 9h - Reunião Ordinária do CONEDCA/RO (período da manhã)

• Período da tarde 14h - Visita institucional

Link para inscrição: https://forms.gle/cMBSChSF28X26Atu8

Prazo para inscrição: até o dia 06 de março de 2026 (sexta-feira).

Reforçamos que as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação permanecem

sob responsabilidade de cada CMDCA e/ou da respectiva Secretaria Municipal.

Quaisquer dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail: conedca@gmail.com

Certos da habitual parceria e compromisso com o fortalecimento do Sistema de Garantia de

Direitos, reiteramos votos de estima e consideração.

 

Atenciosamente,

[Data da assinatura eletrônica.]
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ANTONIO FRANCISCO GOMES DA SILVA
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente - CONEDCA/RO

Documento assinado eletronicamente por Antônio Francisco Gomes Silva , Presidente, em

26/02/2026, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§

1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código

verificador 69515871 e o código CRC D74AA573.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0026.001544/2026-48 SEI nº 69515871
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